
NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO 
 
Expediente de 11/05/2018 
 
 
 

RECOMENDAÇÃO NCI Nº 03, DE 10 DE JULHO DE 2018 
 

 

Estabelece orientações quanto aos procedimentos 
a serem adotados para concessão do adicional por 
serviço extraordinário de que tratam os arts. 70 e 71 
da Lei nº 053, de 31 de dezembro de 2001. 

 
 
O NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

Considerando que o inciso II do Art. 74 da CF determina como finalidade do 
Controle Interno comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração; 

Considerando o objetivo estratégico do Núcleo de Controle Interno de fortalecer a 
função de parceria e consultoria junto às áreas administrativas; 

Considerando que o adicional por serviço extraordinário é devido ao servidor que, 
por determinação expressa e prévio aviso da administração, realizar tarefas decorrentes de 
situações excepcionais e temporárias, atribuídas como “de imprescindível necessidade para o 
serviço público”, em período que excede o horário do expediente; 

Considerando que foi relatado “não haver regramento interno que estabelecesse e 
especificasse critérios objetivos para registro e cômputo das horas extras trabalhadas” (ev. 
0294659);  

Considerando que a correta aplicação da legislação coíbe distorções e garante 
economicidade nos procedimentos adotados;  

Considerando que os critérios para concessão do adicional por serviço 
extraordinário no âmbito deste Tribunal estão dispersos em normativos; 

RECOMENDA: 
 
Art. 1º Que os setores do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima observem os 

critérios ora apresentados para a concessão do adicional por serviço extraordinário de que tratam 
os arts. 70 e 71 da Lei Complementar Estadual nº 053, de 31 de dezembro de 2001. 

 
Parágrafo único. Os parâmetros recomendados foram extraídos dos normativos 

vigentes e agrupados neste instrumento, tento sido incluídos apenas aplicação das normas à 
realidade desta Corte e mecanismos de aprimoramento dos controles internos. 

 
Art. 2º Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 
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excepcionais e temporárias, devidamente justificadas, sendo prestado após a oitava hora diária, 
até o limite de 50 horas trabalhadas na semana, não se admitindo jornada ininterrupta na 
hipótese de prestação de sobrejornada.  

 
Art. 3º Em dias declarados de ponto facultativo somente considera-se serviço 

extraordinário aquele que exceder à oitava hora. 
 
Art. 4º Os mutirões para atendimento de metas e outros trabalhos desta natureza 

não ensejarão pagamento de serviço extraordinário por não poderem ser classificados como 
situação excepcional e temporária, vez que já fazem parte do planejamento anual dos Tribunais 
de Justiça. 

 
Art. 5º A prestação de serviços extraordinários dar-se-á, obrigatoriamente, mediante 

prévia e expressa autorização da chefia superior, sendo de responsabilidade da chefia imediata 
sua proposição, supervisão e controle.  

 
§1º A proposição de que trata o caput deve ser instruída com justificativa do pedido; 

indicação precisa da situação excepcional e temporária; o local, data e horário da realização do 
serviço; a relação nominal do(s) servidor(es) designado(s) para a realização do serviço; a 
comprovação da existência de dotação orçamentária e a previsão dos meios de comprovação da 
realização do serviço. 

 
§2º A comprovação de que trata o parágrafo anterior dar-se-á, preferencialmente e 

sempre que possível, por meio do resultado obtido na realização do serviço extraordinário em 
detrimento da comprovação de comparecimento do(s) servidor(es) ao local designado. 

  
§3º Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, as informações necessárias à 
autorização de que trata o caput poderá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 
ocorrência da situação ensejadora da proposta de serviço extraordinário. 

 
Art. 6º A administração poderá optar por folgas compensatórias, atentando para os 

casos em que o afastamento ensejar substituição de cargo em comissão ou função de confiança. 
  
Art. 7º As horas excedentes à jornada diária poderão ser computadas para 

compensação no prazo de até um ano. 
 
Art. 8º Não serão objeto de pagamento os serviços extraordinários realizados sem a 

prévia autorização de que trata o art. 5º. 
 
 
 

Tainah Westin de C. Mota 
Coordenadora do Núcleo de Controle Interno 
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